
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 12/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de

março de 2020

Institui Comissão responsável pelo Exame Nacional de

Entrada do ProfEPT-2020.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº 447, de 19

de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de 2018, 

R E S O L V E: 

I - Instituir a composição da Comissão responsável pelo Exame Nacional de Entrada do

Programa de Educação Profissional e Tecnológica (ENA/ProfEPT-2020), conforme representação disposta,

a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE REPRESENTAÇÃO

Gilvan Martins Durães 1876997 Presidente da Comissão

Maria Nazaré Guimarães Marchi 1940276 Membro

Patricia de Oliveira 3037660 Membro

II - Revoga-se portarias em contrário. 

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir do dia 16 de março de 2020 e está vigente

até o dia 31/12/2020.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 09/03/2020 17:00:47.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17524

c2214d722e

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 13/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de

março de 2020

Institui Comissão de avaliação de curso ProfEPT 2020.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº 447, de 19

de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de 2018, 

R E S O L V E: 

I - INSTITUIR a composição da Comissão responsável pela Avaliação de Curso/ProfEPT  -

2020, conforme representação disposta, a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE REPRESENTAÇÃO

Cristiane Brito Machado 1785038 Presidente da Comissão

Camila Lima Santana e Santana 1779343 Membro

Davi Silva da Costa 1796377 Membro

Joana Fidelis da Paixão 1794706 Membro

II - Revoga-se portarias em contrário. 

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir do dia 16 de março de 2020 e está vigente

até o dia 31/12/2020.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 09/03/2020 17:01:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17510

673391a70d

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 14/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de

março de 2020

Institui Comissão responsável pela organização
do Seminário ProfEPT- 2020.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - INSTITUIR Comissão responsável  pela organização do Seminário ProfEPT-

2020, conforme representação disposta, a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE REPRESENTAÇÃO

Camila Lima Santana e Santana 1779343 Presidente

Heron Ferreira Souza 1733279 Membro

Maria Nazaré Guimarães Marchi 1940276 Membro

Davi Silva da Costa 1796377 Membro

II - Revoga-se portarias em contrário.

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir de 16 de março de 2020, com

vigência até 31 de dezembro de 2020. 



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 09/03/2020 17:02:06.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17520

2948872339

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 15/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de

março de 2020

Institui Comissão para coletar dados para a
Plataforma Sucupira / ProfEPT 2020.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - INSTITUIR Comissão responsável pela coleta de dados para a Plataforma

Sucupira / ProfEPT 2020, conforme representação disposta, a seguir:  

SERVIDOR SIAPE REPRESENTAÇÃO

Fábio Carvalho Nunes 1509673 Presidente

Gilvan Martins Durães 1876997 Membro

José Rodrigues de Souza Filho 1780723 Membro

II - Revoga-se portarias em contrário.

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir de 16 de março de 2020, com

vigência até 31 de dezembro de 2020. 

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 09/03/2020 17:02:28.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17512

7d2dead0c3



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 16/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de

março de 2020

Designa a servidora Jussimara Lopes de Jesus Simões,

como revisora do PPC de Alimentos - 2020. 

             

               

               A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela

Portaria nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União

d e 20 de março de 2018, considerando a previsão no Calendário Letivo/2019, de

comemoração do dia do professor, no dia 15/10/2019,

                         R E S O L V E:  

I - Designar a servidora Jussimara Lopes de Jesus Simões, para realizar

a revisão e formatação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Alimentos

(PPC/2020), assegurando que o referido documento respeite as normas gramaticais

oficiais da Língua Portuguesa, bem como as normas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT).   

II - A presente Portaria entra em vigor, a partir de 16 de março de 2020 e

terá vigência de noventa dias.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 09/03/2020 17:03:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17476

0912442215



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 17/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de

março de 2020

Institui Comissão de Eventos Institucionais.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº 447, de 19

de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de 2018, 

R E S O L V E: 

I - INSTITUIR a composição da Comissão de Eventos Institucionais, conforme

representação disposta, a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE REPRESENTAÇÃO

Alexandra Souza de Carvalho 91465473 Presidente da Comissão

Elizete Leal Candeias Freitas 3338932 Membro

Fernando Martins de Oliveira Neto 3036070 Membro

Simone Simões da Silva 1105604 Membro

Rita de Cassia Borges Rocha 3488806 Membro

Aline Mascarenhas Oliveira de Medeiros 3160826 Membro

Donizete Freire dos Santos Junior 2339777 Membro

II - Revoga-se portarias em contrário. 

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir do dia 18 de março de 2020 e

estará vigente  por 02 (dois) anos.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 10/03/2020 15:21:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17671

21722c6b9d

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 18/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de

março de 2020

Institui o Núcleo Docente Estruturante do curso
de Licenciatura em Geografia, revogando a
Portaria de nº 43A/2018. 

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - INSTITUIR a composição do Núcleo Docente Estruturante do curso de

Licenciatura em Geografia, conforme representação disposta, a seguir:  

SERVIDOR (A) SIAPE

Acimar Ribeiro de Freitas 2342166

Antonio José Prado Martins Santos 1744775

Carlos Ailton da Conceição Silva 1785347

Christian Pereira Lopes dos Santos 1743154

Maria Matilde Nascimento de Almeida 1289022

Rosemeire Baraúna Meira de Araújo 1828547

II - Revoga-se a Portaria de nº 43A, de 15 de junho de 2018.

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir de 18 de março de 2020, com

validade de noventa dias.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 10/03/2020 16:20:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17449

e119e35232

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 19/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de

março de 2020

Retifica a Portaria de nº 38/2019, que nomeia
servidores para avaliar os bens semoventes do
Campus Catu, para fins de leilão público.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018,

R E S O L V E:  

I - RETIFICAR a Portaria de nº 38/2019, que institui Comissão para Avaliação de

Bens Semoventes d o Campus Catu, para fins de leilão público, conforme a seguinte

reestruturação: 

SERVIDOR (A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

Morgana Cardoso Brasileiro Borges

Bastos 
2875265 Presidente

Valdir José de Almeida Fonseca 2218939 Membro

Osvaldo Santos de Brito 2194760 Membro

II -  Revoga-se portarias em contrário.

III - A presente portaria entra em vigor, a partir de 23 de março de 2020 e tem

vigência de 60 (sessenta) dias.

                      



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 16/03/2020 12:17:03.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

18216

02cced8c9a

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 20/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de

março de 2020

Constitui Comitê de Acompanhamento da
Ameaça do  novo Coronavírus (COVID - 19)no IF
Baiano - Campus Catu.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

RESOLVE:

I - Constituir Comitê de Implantação/Acompanhamento das medidas de proteção para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus

(COVID-19), no âmbito do  IF Baiano - Campus Catu, com servidores(as) relacionados abaixo. 

SERVIDOR(A) SIAPE ATRIBUIÇÃO CARGO/FUNÇÃO

Carlos Robson Matos Lima 1542436 Presidente DIRETOR ACADÊMICO

Ana Carolina Souza de

Santana
2331146 Membro ODONTOLOGA

Elane Santos das Neves 1827962 Membro ASSISTENTE SOCIAL

Eliane Almeida Winck 2343294 Membro ENFERMEIRA

Georgia Silva Xavier 2023187 Membro
COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL 

Osni Santos Paz 2331124 Membro ENFERMEIRO

Silvia Camilla de Oliveira

Pereira
1745858 Membro NUTRICIONISTA

Washington Souza dos

Santos
2383662 Membro TECNICO EM ENFERMAGEM



II - Revoga se portarias em contrário. 

III -  Devido a necessidade de urgência a presente Portaria entra em vigor, a partir do dia

16 de março de 2020 e estará vigente  por 01 (ano) anos.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 16/03/2020 13:14:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

18344

db28e9d5a5

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 21/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de

março de 2020

Designa flexibilização temporária de jornada de
trabalho.

             

               

               A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela

Portaria nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no DOU

20/03/2018, considerando:

a Nota Informativa do Reitor Do IF Baiano, a qual orienta para a suspensão

imediata das atividades acadêmicas, administrativas e atendimento ao

público em função do estado de pandemia causado pelo COVID-19 (novo

Coronavírus) e às recomendações determinadas pelo Ministério da Saúde e Ministério

da Educação ;

o Decreto de nº 8.540/2015, que estabelece, no âmbito da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional, medidas de racionalização

dos gasto público;

o interesse público, destacando-se os princípios da economicidade e

razoabilidade,

                         R E S O L V E:  

I- flexibilizar a jornada de trabalho dos servidores do IF Baiano - Campus Catu, durante

o período de 16 a 20 de março de 2020, fazendo com que o funcionamento

d o Campus ocorra, em horário especial, com regime de trabalho ininterrupto, das

07h30min às 13h30min;

II-  preservar os serviços essenciais;

III- caberá à Chefia Imediata, de cada setor, a responsabilidade pela integral

preservação e funcionamento dos serviços considerados contínuos e essenciais, quer

sejam permanentes, temporários ou eventuais, podendo estender o horário até às



17:00h, a qualquer momento;

IV- A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data. 

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 16/03/2020 14:40:52.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

18414

c1f91de07c

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 22/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de

março de 2020

Localização de exercício de servidor.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - Localizar o exercício do servidor Robson de Aragão Nunes, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1979201, da Direção Acadêmica –

DDE/Campus Catu para a Secretaria de registros Acadêmicos, neste Campus. 

 II - A presente Portaria entra em vigor, a partir do dia 24 de março de 2020 e estará

vigente por tempo indeterminado.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 18/03/2020 07:41:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

18473

cc6c1538e3



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 23/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de

março de 2020

Localização de exercício de servidor.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - Localizar o exercício do servidor Arilson Fernandes de Souza, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1851953, da Coordenação da Unidade

Educativa de Campo – CUEC/Campus Catu para a Direção Acadêmica, neste Campus. 

 II - A presente Portaria entra em vigor, a partir do dia 24 de março de 2020 e estará

vigente por tempo indeterminado.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 18/03/2020 07:42:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

18466

2c669da4fc



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 24/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de

março de 2020

Revogação de Portaraia.

             

               

               A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela

Portaria nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no DOU

20/03/2018, considerando:

                         R E S O L V E:  

I-  Revogar portaria nº 21/2020 de 16/03/2020 que trata da flexibilização de jornada

de trabalho;

II- A presente Portaria entra em vigor, a partir desta data. 

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 18/03/2020 08:31:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

18530

f40bd6fdc9

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 25/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de

março de 2020

Designa comissão para elaboração do processo
de compras 2020.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018,

R E S O L V E:  

I - Designar os integrantes da Comissão para Elaboração do Processo de

Compras- 2020, conforme a seguinte representação: 

SERVIDOR(A) SIAPE ATRIBUIÇÃO

ÁREA/SETOR: Cursos Técnicos Integrados em Alimentos e Cozinha /

Curso Superior de Tecnologia em Gastronomia / Agroindústria

Ed Fábio Silva Agapito 1743304 Membro

Fernanda Meneses de Miranda Castro 1698155 Membro

Karina Lavínia Pitta do Carmo Régis de Souza 1699191 Membro

Laís Moreira Cavalcanti 2342365 Membro

Susana Melo Gesteira 1826824 Membro

Waldecir Machado Franca 1894249 Membro

ÁREA/SETOR: Curso Técnico Integrado em Química e Curso Superior

de Licenciatura em Química

Débora Silva das Chagas 1757117 Membro

Ilza Alves de Amorim 1874533 Membro

Jéssica dos Santos Gomes 1756960 Membro

Jeferson do Rosário Almeida 1210474 Membro



Wanderson Farias da Silva Alves 1209293 Membro

ÁREA/SETOR: Curso Técnico Integrado em Agropecuária / Curso

Subsequente em Agropecuária / CUEC

Deisiane Moreira Nunes 2781451 Membro

Fabrício da Gama Santana 1889638 Membro

Morgana Cardoso Brasileiro Borges Bastos 2875265 Membro

Osvaldo Santos de Brito 2194760 Membro

Patrícia de Oliveira 3037660 Membro

ÁREA/SETOR: Cursos Subsequentes em Agrimensura e Petróleo e

Gás / Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento

de Sistemas

Christian Pereira Lopes dos Santos 1743154 Membro

Donizete Freire dos Santos Júnior 2339777 Membro

Marcos Yuzuru de Oliveira Camada 1810889 Membro

Maria Matilde Nascimento de Almeida 1289022 Membro

ÁREA/SETOR: Coordenação de Pesquisa / Coordenação de Extensão/

Especialização em Educação Cient. e Pop. Ciências / Mestrado

PROFEPT

Cayo Pabllo Santana de Jesus 1794257 Membro

Gilvan Martins Durães 1876997 Membro

Saulo Luís Capim 1876997 Membro

Társio Ribeiro Cavalcante 1754975 Membro

Arilson Fernandes de Souza 1851953 Membro

ÁREA/SETOR: Coordenação de Ensino / Direção Acadêmica

Ana Paula Santos Ribeiro 1798624 Membro

Anísia Gonçalves Dias Neta 1063150 Membro

Janio Paim de Jesus 2020320 Membro

Marcelo Andrade Santiago 3162045 Membro

Milena Vergne de Abreu Oliveira e Sousa 1331734 Membro

Roberto Carlos Cerqueira dos Santos 3048729 Membro

Rita de Cássia Borges Rocha 3488806 Membro

Víctor Ernesto Silveira Silva 1802009 Membro

ÁREA/SETOR: Coordenação de Assistência Estudantil



Geórgia Silva Xavier 2023187 Membro

Osni Santos Paz 2331124 Membro

Sílvia Camilla de Oliveira Pereira 1745858 Membro

II -  Revoga-se portarias em contrário.

III - A presente portaria entra em vigor, a partir de 25 de março de 2020 e tem

vigência de 01 (um) ano.

                      

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 19/03/2020 08:57:41.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

18253

9ca283177d

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 26/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de

março de 2020

Designar orientadores do Programa
Ciência Itinerante.  

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº

447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - DESIGNAR a composição dos orientadores do Programa Institucional Ciência

Itinerante, conforme representação disposta, a seguir: 

SERVIDOR (A) SIAPE/MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO

Jeferson do Rosário Almeida 1210474 Membro

Daniel dos Anjos Silva 3148993 Membro

Jacson de Jesus dos Santos 1669948 Membro

Yone Carneiro de Santana Gonçalves 2373236 Membro

Ariadene Ferreira Jambeiro 1904531 Membro

Kelly Cristina Oliveira da Silva 1758463 Membro

Rodrigo Cândido Passos da Silva 3151190 Membro

Lakshmi Juliane Vallim Hofstatter 3148616 Membro

Maria Cristina Ferreira Alfaya 1288591 Membro

Cayo Pabllo Santana de Jesus 1794257 Membro

Maria Matilde Nascimento de Almeida 1289022 Membro

Osvaldo Santos de Brito 2194760 Membro

Sandra Cerqueira de Jesus 2505406 Membro

Cassiane da Silva Oliveira Nunes 1795719 Membro

Paula Bacelar Leite 3033501 Membro



Luís Geraldo Teixeira Sória 1106451 Membro

Morgana Cardoso Brasileiro Borges Bastos
2875265 Membro

II - Revoga-se portarias em contrário. 

III - A presente Portaria entra em vigor, a partir do dia 27 de março e estará

vigente por 01 (um) ano.

                                       

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 19/03/2020 17:13:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

18628

0fcd3cc814

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 27/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de

março de 2020

Localização de exercício de servidor.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - Localizar o exercício do servidor Ed Fábio Silva Agapito - ocupante do cargo

de Engenheiro de Alimentos, Matrícula SIAPE nº 1743304 - da Coordenação da Unidade

Educativa de Campo (CUEC/Campus Catu) para a Direção Acadêmica/Agroindústria, neste

Campus. 

 II - A presente Portaria entra em vigor, a partir do dia 30 de março de 2020 e estará

vigente por tempo indeterminado.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 23/03/2020 14:10:45.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

18743

5453b70a66



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 28/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 31 de

março de 2020

Localiza o exercício da servidora Laís de Jesus
Reis.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - Localizar o exercício da servidora Laís de Jesus Reis - ocupante do cargo de Técnica em

Arquivo, Matrícula SIAPE nº 1004826 - da Direção Geral para a Secretaria de Registros

Acadêmicos do Campus Catu.

II - Esta portaria entrará em vigor, a partir de 07 de abril de 2020.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 31/03/2020 09:56:04.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

23801

588f3b4140

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 29/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 31 de

março de 2020

Localiza o exercício do servidor Denilson Santana
Sodré dos Santos.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela Portaria

nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março de

2018, 

R E S O L V E:  

I - Localizar o exercício do servidor Denilson Santana Sodré dos Santos - ocupante do cargo

de professor EBTT, Matrícula SIAPE nº 1514080 - da Pró-reitoria de Pesquisa para a

Coordenação de Ensino do Campus Catu.

II - Esta portaria entrará em vigor, a partir de 07 de abril de 2020.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 31/03/2020 09:56:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

23793

94197dfbcc

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 11/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de

março de 2020

Vincula o setor Agroindústria à Direção Acadêmica.

             

               

               A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela

Portaria nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União

d e 20 de março de 2018, considerando a previsão no Calendário Letivo/2019, de

comemoração do dia do professor, no dia 15/10/2019,

                         R E S O L V E: 

I - Vincular o setor Agroindústria à Direção Acadêmica. 

II - Estabelecer que os servidores administrativos, de nível superior, que

desenvolvem atividades na Agroindústria, também estarão lotados na Direção Acadêmica.

III- A presente portaria entra em vigor, a partir do dia 16 de março de 2020, com

vigência por tempo indeterminado. 

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD2 - CAT-DG, em 09/03/2020 17:00:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17534

0b732c0bd3



Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901
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